
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

                          DECRETO Nº 033, DE 29 DE JANEIRO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar na importância de R$
49.343,32 (Quarenta  e  Nove  Mil,  Trezentos  e
Quarenta e Três Reais e Trinta e Dois Centavos)
e dá outras providências.

MÁRCIO FONSECA DO AMARAL, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com a Lei Municipal 6.766/23, DECRETA:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 49.343,32 (Quarenta e Nove Mil, Trezentos e
Quarenta e Três Reais e Trinta e Dois Centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.122.1046.2.015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA         SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (580)                                     1.399,22
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.122.1045.1.531 IMPL.AMPL.REDE DE P.S.B/ESP. E MELHORIAS                  SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (3689)         8.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.243.1045.2.373 MORADIA TRANSITÓRIA / FAMÍLIA ACOLHEDORA         SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (3852)                                                               2.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.243.1045.2.373 MORADIA TRANSITÓRIA / FAMÍLIA ACOLHEDORA         SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (3858)         7.300,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.243.1045.2.373 MORADIA TRANSITÓRIA / FAMÍLIA ACOLHEDORA          SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS (3864)           16.950,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.044 CASA DE PASSAGEM                                                                 SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (3954)          4.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.423 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (4038)           4.100,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.423 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (4045)                                     1.209,95
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
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12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.424 BL DE PROT. ESP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEX                 SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (4068)                                                                  2.200,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.424 BL DE PROT. ESP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEX                 SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (4081)           1.800,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.424 BL DE PROT. ESP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEX                 SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (4089)                                      133,35
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.062 B. DE GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA/CAD.UN                 SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (3974)                                       250,80
Recurso: 1660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso as
seguintes reduções orçamentárias:

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.122.1046.2.015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA                     REDUÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (574)                1.399,22
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.122.1045.2.375 MANUT. ADM.. DA SEC. PROM.  DESENV.SOCIA                             REDUÇÃO
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL(3718)                                                                                         8.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.122.1045.2.375 MANUT. ADM.. DA SEC. PROM.  DESENV.SOCIA                             REDUÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (3720)                                                                       9.443,30
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.243.1045.2.373 MORADIA TRANSITÓRIA / FAMÍLIA ACOLHEDORA                      REDUÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (3858)               2.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.409 BENEFÍCIOS EVENTUAIS                                                                       REDUÇÃO
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (4001) 24.250,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.409 BENEFÍCIOS EVENTUAIS                                                                       REDUÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (4005)               4.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
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12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.062 B. DE GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA/CAD.UN                             REDUÇÃO
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (3969)                                   250,80
Recurso: 1660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Alegrete, 29 de janeiro de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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